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PORTARIA Nº 1132/2021
Dispõe sobre a designação da Juíza de Direito Larissa Braga Costa de Oliveira Lima para presidir cerimônia de casamento.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições, ao apreciar o Processo Administrativo 
nº 8500422-54.2021.8.06.0112,

RESOLVE designar a Juíza de Direito Larissa Braga Costa de Oliveira Lima, Titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de 
Juazeiro do Norte, para presidir a cerimônia de casamento civil dos nubentes Matheus Paz Aguiar e Gleyciane Braga Caracas, a 
realizar-se no dia 26 de julho de 2021, cujo processo de habilitação tramita junto à Serventia Registral do Distrito de Mucuripe, 
Comarca de Fortaleza-Ce.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 22 de julho de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1173/2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as disposições da Emenda Constitucional nº 45, publicada em 31 de dezembro de 2004, alusiva à Reforma 
do Judiciário, que prevê a prestação jurisdicional continuada;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 14, de 15 de dezembro de 2005, e da Resolução nº 4, de 12 de fevereiro 
de 2009, ambas do Tribunal de Justiça, e as regras estabelecidas pela Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça, de modo especial as contidas no seu art. 1º, letras e parágrafos, que disciplinam o Plantão Judiciário em 
1º e 2º graus de jurisdição e, ademais, as disposições da Resolução    nº 152, de 6 de julho de 2012, do Conselho Nacional de 
Justiça, que alterou a Resolução         nº 71/2009, dispondo sobre o plantão judiciário para excepcionar a divulgação antecipada 
dos nomes dos magistrados plantonistas;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça nº 10/2013, que dispõe sobre 
regime de plantão judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição do Poder Judiciário cearense;

Considerando a publicação da Portaria nº 1165/2021 por meio da qual foi concedida aposentadoria ao Excelentíssimo 
Senhor Desembargador Francisco Gomes de Moura;

RESOLVE designar para o Plantão Judiciário do 2º grau, na data abaixo indicada, a Excelentíssima Senhora Juíza de Direito:

DATA Juíza Convocada

24/07/2021 (sábado) ROSILENE FERREIRA FACUNDO

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO  DO  CEARÁ, Fortaleza, em 22 de julho de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 1176/2021
Dispõe designação do Juiz de Direito Djalma Sobreira Dantas Júnior.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE designar o Juiz de Direito Djalma Sobreira Dantas Júnior, Titular do 2º Juizado Auxiliar da 1ª Zona Judiciária, 
para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Vara Única da Comarca de Missão Velha, durante licença do magistrado 
Maurício Hoette.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 23 de julho de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


